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sica, exercendo as funções de serviço meteorológico 
nacional;

b) Assegurar a vigilância meteorológica, climática, sís-
mica e geomagnética;

c) Assegurar a produção, recolha, qualidade e dispo-
nibilidade da informação científica e técnica necessária à 
definição das políticas nacionais relacionadas com os riscos 
naturais, o ambiente e o território imerso e emerso;

d) Promover a monitorização espacial e as suas aplica-
ções à vigilância meteorológica, ao estudo dos processos 
atmosféricos e marinhos e da interface oceano -atmosfera;

e) Elaborar e difundir previsões do estado do tempo e, 
em particular, assistir a navegação aérea e marítima com a 
informação necessária à sua segurança e operações;

f) Emitir avisos de mau tempo e alertas meteorológicos;
g) Emitir avisos de fenómenos geofísicos;
h) Estudar o clima e as alterações climáticas em todas 

as escalas temporais e contribuir para a caracterização de 
cenários climáticos futuros.

Artigo 6.º
Departamento de Operações, Infraestruturas

e Desenvolvimento Tecnológico

Compete ao Departamento de Operações, Infraestru-
turas e Desenvolvimento Tecnológico, abreviadamente 
designado por DOIDT:

a) Garantir as condições para a otimização da atividade 
nuclear do IPMA, I. P., designadamente assegurando a 
manutenção do respetivo património mobiliário, imobi-
liário e naval;

b) Apoiar os fluxos de informação do IPMA, I. P., no-
meadamente no que respeita à identificação de oportuni-
dades de financiamento e à elaboração dos processos de 
candidatura;

c) Promover o desenvolvimento de equipamentos, sen-
sores e redes de comunicação em ambientes terrestres 
e marinhos, necessários para suportar as atividades do 
IPMA, I. P.;

d) Planear e desenvolver as ações necessárias à rea-
lização de missões e campanhas, bem como assegurar a 
disponibilização dos meios por elas requeridos;

e) Assegurar e sustentar as infraestruturas físicas e 
virtuais para a gestão, salvaguarda e disponibilização de 
informação;

f) Preparar os processos de obtenção, armazenamento 
e distribuição de material;

g) Preparar as peças processuais necessárias à contra-
tação de bens e serviços;

h) Promover serviços externos, contratos e parcerias e 
controlar a sua pontual execução, em colaboração com os 
outros departamentos do IPMA, I. P.;

i) Apoiar, iniciativas empreendedoras no domínio das 
atribuições do IPMA, I. P.

Artigo 7.º
Divisão de Recursos Humanos

Compete à Divisão de Recursos Humanos, abreviada-
mente designada por DRH, assegurar as ações relativas 
aos recursos humanos do IPMA, I. P.:

a) Assegurando os procedimentos relativos à gestão e 
administração de pessoal do IPMA, I. P.;

b) Exercendo as competências previstas na alínea ante-
rior, quando aplicável, relativamente a bolseiros.

Artigo 8.º
Divisão Financeira

Compete à Divisão Financeira, abreviadamente desig-
nada por DF, assegurar todas as ações de natureza orçamen-
tal, financeira, contabilística e patrimonial do IPMA, I. P.:

a) Assegurando a gestão e controlo orçamental, finan-
ceiro e contabilístico;

b) Elaborando a proposta de orçamento;
c) Gerindo o património mobiliário, imobiliário e naval;
d) Assegurando a gestão e controlo financeiro dos pro-

jetos de investigação e desenvolvimento, em apoio aos 
coordenadores científicos de projeto;

e) Assegurando as atividades de faturação;
f) Procedendo ao pagamento de despesas, recebimento 

de receitas, requisições de fundos e efetuar, em geral, a 
todas as ações de tesouraria;

g) Assegurando o cumprimento das obrigações fiscais 
do IPMA, I. P.;

h) Organizando e manter atualizados o cadastro e os 
inventários;

i) Procedendo ao abate e alienação de bens.

Artigo 9.º
Delegações Regionais

1 — As Delegações Regionais, desenvolvem, na respe-
tiva região, atividades técnicas e científicas, nos domínios 
de competência do IPMA, I. P., em particular nos domí-
nios da meteorologia, da climatologia e da geofísica, sob 
a orientação técnica e científica das unidades orgânicas 
centrais correspondentes do IPMA, I. P.

2 — Às Direções Regionais compete desenvolver nas 
respetivas regiões as atividades que se enquadram no âmbito 
do IPMA, I. P., promovendo o desenvolvimento das metodo-
logias de observação, modelação e investigação às condições 
específicas da Região, bem como a boa cooperação com os 
organismos competentes do Governo Regional, em particular 
os que intervêm nas áreas de proteção civil e da aeronáutica. 

 Portaria n.º 305/2012
de 4 de outubro

O Decreto Regulamentar n.º 39/2012, de 11 de abril, de-
finiu a missão, as atribuições e o tipo de organização interna 
das Direções Regionais de Agricultura e Pescas. Importa 
agora, no desenvolvimento daquele decreto regulamentar, 
determinar a estrutura nuclear e estabelecer o número 
máximo de unidades orgânicas flexíveis do serviço e as 
competências das respetivas unidades orgânicas nucleares.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 21.º da 

Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, manda o Governo, pe-
los Ministros de Estado e das Finanças e da Agricultura, 
do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear das Direções Regionais

de Agricultura e Pescas

1 — As Direções Regionais de Agricultura e Pescas 
(DRAP) estruturam -se nas seguintes unidades orgânicas 
nucleares:

a) Direção de Serviços de Administração;
b) Direção de Serviços de Investimento.
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2 — Nas DRAP de Lisboa e Vale do Tejo, do Alentejo 
e do Algarve, às unidades orgânicas nucleares referidas no 
número anterior acrescem:

a) Direção de Serviços de Controlo;
b) Direção de Serviços de Desenvolvimento Agroali-

mentar e Rural.

3 — Na DRAP do Centro, às unidades orgânicas nuclea-
res referidas no n.º 1 acrescem:

a) Direção de Serviços de Controlo e Estatística;
b) Direção de Serviços de Desenvolvimento Agroali-

mentar, Rural e Licenciamento.

4 — Na DRAP do Norte, às unidades orgânicas nuclea-
res referidas no n.º 1 acrescem:

a) Direção de Serviços de Controlo e Estatística;
b) Direção de Serviços de Desenvolvimento Agroali-

mentar e Licenciamento;
c) Direção de Serviços de Desenvolvimento Rural.

5 — As unidades orgânicas referidas nos números an-
teriores são dirigidas por diretores de serviço, cargos de 
direção intermédia de 1.º grau.

Artigo 2.º 
Direção de Serviços de Administração

À Direção de Serviços de Administração, abreviada-
mente designada por DSA, compete:

a) Assegurar a elaboração dos estudos necessários à 
correta afetação e gestão de recursos humanos;

b) Assegurar a preparação do plano anual de formação, 
tendo em atenção as necessidades gerais e específicas das 
diversas unidades orgânicas;

c) Garantir a compilação e organização da infor-
mação relativa aos recursos humanos, a aplicação da 
avaliação do desempenho e a elaboração do balanço 
social;

d) Assegurar o processamento dos vencimentos e abonos 
relativos ao pessoal, bem como o expediente relacionado 
com os benefícios sociais;

e) Desenvolver as ações necessárias à organização e 
instrução de processos referentes à situação profissional 
dos trabalhadores;

f) Preparar as propostas de orçamento e elaborar a conta 
de gerência anual;

g) Assegurar a gestão e controlo orçamental e a ava-
liação da afetação dos recursos financeiros às atividades 
desenvolvidas pelos serviços;

h) Garantir o aprovisionamento e o controlo das exis-
tências de bens de consumo geral;

i) Assegurar os procedimentos de gestão, conservação 
e inventário do património;

j) Promover e assegurar todos os procedimentos ine-
rentes à eficaz cobrança e depósito de receitas, de acordo 
com as normais legais em vigor;

k) Assegurar a elaboração e instrução de procedimentos 
inerentes à contratação pública e à realização de despesas 
e sua liquidação;

l) Definir, organizar e gerir o sistema integrado de 
informação e o sistema de gestão documental e ar-
quivo.

Artigo 3.º
Direção de Serviços de Investimento

À Direção de Serviços de Investimento, abreviadamente 
designada por DSI, compete:

a) Executar, de acordo com as normas funcionais de-
finidas pelos serviços e organismos centrais, as ações ne-
cessárias à receção, análise, aprovação, acompanhamento 
e validação dos projetos de investimento apoiados por 
fundos públicos;

b) Promover a tramitação relativa à receção, análise e 
validação conducente ao pagamento dos respetivos apoios;

c) Assegurar a monitorização regional da execução dos 
diferentes instrumentos financeiros de apoio à agricultura 
e pescas, assim como dos impactos resultantes da sua 
aplicação, propondo medidas concretas em matéria de 
conceção e procedimentos;

d) Promover a implementação de programas, ações e 
projetos de apoio aos agricultores e suas organizações;

e) Assegurar uma adequada promoção e divulgação dos 
diferentes programas de apoios públicos.

Artigo 4.º
Direção de Serviços de Controlo

À Direção de Serviços de Controlo das DRAP de Lisboa 
e Vale do Tejo, do Alentejo e do Algarve, abreviadamente 
designada por DSC, compete:

a) Executar as ações enquadradas nos planos oficiais 
de controlo relativos aos regimes de apoio no âmbito da 
política agrícola comum, de acordo com as orientações 
funcionais dos serviços e organismos centrais competentes 
em razão da matéria;

b) Assegurar a execução das ações decorrentes do Sis-
tema de Identificação Parcelar, de acordo com as orienta-
ções funcionais dos serviços e organismos centrais com-
petentes em razão da matéria;

c) Coordenar o processo de licenciamento no âmbito 
do regime económico da atividade pecuária e o processo 
de licenciamento das indústrias alimentares no âmbito 
do regime do exercício da atividade industrial, de acordo 
com as orientações funcionais dos serviços e organismos 
centrais competentes em razão da matéria.

Artigo 5.º
Direção de Serviços de Desenvolvimento Agroalimentar e Rural

À Direção de Serviços de Desenvolvimento Agroa-
limentar e Rural das DRAP de Lisboa e Vale do Tejo, 
do Alentejo e do Algarve, abreviadamente designada por 
DSDAR, compete:

a) Assegurar, em coordenação com os organismos cen-
trais, a execução das medidas de política agrícola e de 
desenvolvimento rural, ambiente, ordenamento e gestão 
sustentável do território e pescas;

b) Realizar o levantamento das características e das 
necessidades dos subsectores agrícola, agroindustrial e dos 
territórios rurais e das comunidades piscatórias na respetiva 
região no quadro do sistema estatístico nacional;

c) Promover, apoiar e prestar apoio técnico aos sectores 
produtivos regionais, em articulação com outras entidades;

d) Promover a diversificação da economia rural e o 
desenvolvimento de competências nas zonas rurais;
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e) Assegurar a boa execução dos projetos de engenharia 
rural e a sua aplicação na atividade agrícola ou no de-
senvolvimento rural, nomeadamente ao nível da gestão e 
utilização da água e do solo;

f) Colaborar na execução de ações conjuntas enquadra-
das nos planos oficiais de controlo no âmbito da segurança 
alimentar, da proteção animal e da sanidade animal e ve-
getal, de acordo com as orientações funcionais emitidas 
pelos organismos e serviços centrais;

g) Promover as ações relacionadas com a pesca marí-
tima, aquicultura e indústria transformadora contribuindo 
para o acompanhamento e avaliação das mesmas em arti-
culação com os organismos centrais competentes;

h) Assegurar a recolha, análise e tratamento da informa-
ção estatística no quadro do sistema estatístico nacional e 
dos sistemas de informação agrária.

Artigo 6.º
Direção de Serviços de Controlo e Estatística

À Direção de Serviços de Controlo e Estatística das 
DRAP do Norte e do Centro, abreviadamente designada 
por DSCE, compete:

a) Executar as ações enquadradas nos planos oficiais 
de controlo relativos aos regimes de apoio no âmbito da 
política agrícola comum, de acordo com as orientações 
funcionais dos serviços e organismos centrais competentes 
em razão da matéria;

b) Assegurar a execução das ações decorrentes do Sis-
tema de Identificação Parcelar, de acordo com as orienta-
ções funcionais dos serviços e organismos centrais com-
petentes em razão da matéria;

c) Programar, coordenar e avaliar as atividades da DRAP;
d) Assegurar a recolha, análise e tratamento da informa-

ção estatística no quadro do sistema estatístico nacional e 
dos sistemas de informação agrária.

Artigo 7.º
Direção de Serviços de Desenvolvimento Agroalimentar,

Rural e Licenciamento

À Direção de Serviços de Desenvolvimento Agroa-
limentar, Rural e Licenciamento da DRAP do Centro, 
abreviadamente designada por DSDARL, compete:

a) Assegurar, em coordenação com os organismos cen-
trais, a execução das medidas de política agrícola e de 
desenvolvimento rural, ambiente, ordenamento e gestão 
sustentável do território e pescas;

b) Realizar o levantamento das características e das 
necessidades dos subsectores agrícola, agroindustrial e dos 
territórios rurais e das comunidades piscatórias na respetiva 
região no quadro do sistema estatístico nacional;

c) Promover, apoiar e prestar apoio técnico aos sectores 
produtivos regionais, em articulação com outras entidades;

d) Promover a diversificação da economia rural e o 
desenvolvimento de competências nas zonas rurais;

e) Assegurar a boa execução dos projetos de engenharia 
rural e a sua aplicação na atividade agrícola ou no de-
senvolvimento rural, nomeadamente ao nível da gestão e 
utilização da água e do solo;

f) Colaborar na execução de ações conjuntas enquadra-
das nos planos oficiais de controlo no âmbito da segurança 
alimentar, da proteção animal e da sanidade animal e ve-
getal, de acordo com as orientações funcionais emitidas 
pelos organismos e serviços centrais;

g) Promover as ações relacionadas com a pesca 
marítima, aquicultura e indústria transformadora con-
tribuindo para o acompanhamento e avaliação das 
mesmas em articulação com os organismos centrais 
competentes;

h) Coordenar o processo de licenciamento no âmbito 
do regime económico da atividade pecuária e do processo 
de licenciamento das indústrias alimentares no âmbito 
do regime do exercício da atividade industrial, de acordo 
com as orientações funcionais dos serviços e organismos 
centrais competentes em razão da matéria.

Artigo 8.º 
Direção de Serviços de Desenvolvimento 

Agroalimentar e Licenciamento

À Direção de Serviços de Desenvolvimento Agroali-
mentar da DRAP do Norte, abreviadamente designada por 
DSDAL, compete:

a) Assegurar, em coordenação com os organismos cen-
trais, a execução das medidas de política agrícola e das 
pescas;

b) Realizar o levantamento das características e das 
necessidades dos subsetores agrícola e agroindustrial na 
respetiva região, no quadro do sistema estatístico na-
cional;

c) Promover e apoiar os setores produtivos regionais;
d) Coordenar o processo de licenciamento no âmbito 

do regime económico da atividade pecuária e do processo 
de licenciamento das indústrias alimentares no âmbito 
do regime do exercício da atividade industrial, de acordo 
com as orientações funcionais dos serviços e organismos 
centrais competentes em razão da matéria;

e) Colaborar na execução de ações conjuntas enquadra-
das nos planos oficiais de controlo no âmbito da segurança 
alimentar, da proteção animal e da sanidade animal e ve-
getal, de acordo com as orientações funcionais emitidas 
pelos organismos e serviços centrais;

f) Promover as ações relacionadas com a pesca marítima, 
aquicultura e indústria transformadora, contribuindo para o 
acompanhamento e avaliação das mesmas em articulação 
com os organismos centrais competentes.

Artigo 9.º 
Direção de Serviços de Desenvolvimento Rural

À Direção de Serviços de Desenvolvimento Rural da 
DRAP Norte, abreviadamente designada por DSDR, com-
pete:

a) Assegurar, em colaboração com os organismos 
centrais, a execução das medidas de desenvolvimento 
rural, ambiente, ordenamento e gestão sustentável do 
território;

b) Realizar o levantamento das características e das 
necessidades dos territórios rurais na respetiva região no 
quadro do sistema estatístico nacional;

c) Prestar apoio técnico, em articulação com outras 
entidades;

d) Promover a diversificação da economia rural e o 
desenvolvimento das competências nas zonas rurais;

e) Assegurar a boa execução dos projetos de engenha-
ria rural e sua aplicação na atividade agrícola ou no de-
senvolvimento rural, nomeadamente ao nível da gestão e 
utilização da água e do solo.
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Artigo 10.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis das 
DRAP é fixado em 81 distribuídas da seguinte forma:

a) 20 na DRAP do Norte, das quais o máximo de 6 uni-
dades orgânicas desconcentradas, localizadas em: Barce-
linhos, Bragança, Chaves, Lamego, Penafiel e Vila Nova 
de Cerveira;

b) 20 na DRAP do Centro, das quais o máximo de 7 uni-
dades orgânicas desconcentradas, localizadas em: Aveiro, 
Castelo Branco, Coimbra, Guarda, Gouveia, Leiria e
Viseu;

c) 14 na DRAP de Lisboa e Vale do Tejo, das quais o 
máximo de 3 unidades orgânicas desconcentradas, locali-
zadas em: Abrantes, Caldas da Rainha e Montijo;

d) 15 na DRAP do Alentejo, das quais o máximo 
de 4 unidades orgânicas desconcentradas, localizadas 
em: Beja, Évora, Portalegre e Santiago do Cacém;

e) 12 na DRAP do Algarve, das quais o máximo de 
2 unidades orgânicas desconcentradas, localizadas em: 
Portimão e Tavira.

Artigo 11.º 
Norma revogatória

São revogadas as Portarias n.os 219 -G/2007 e 219 -Q/2007, 
ambas de 28 de fevereiro.

Artigo 12.º 
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 21 de setembro de 2012. — A Ministra 
da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do 
Território, Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado 
da Graça, em 19 de setembro de 2012. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 154/2012
Por ordem superior se torna público que, em 16 de julho 

de 2012, a República do Montenegro depositou, junto 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros do Governo da 
República Francesa, país depositário, o seu instrumento 
de adesão à Convenção Relativa às Exposições Interna-
cionais, modificada, adotada em Paris, França, em 22 de 
novembro de 1928.

A referida Convenção entrou em vigor na República do 
Montenegro no dia do depósito do instrumento de adesão.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para ratifi-
cação, pelo Decreto n.º 19 421, publicado no Diário do 
Governo, 1.ª série, n.º 54, de 6 de março de 1931, tendo 
Portugal depositado o seu instrumento de ratificação con-
forme o Aviso publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 
n.º 16, de 20 de janeiro de 1932.

Direção -Geral de Política Externa, 18 de setembro de 
2012. — O Diretor de Serviços das Organizações Econó-
micas Internacionais, João Pedro Fins do Lago. 

 Aviso n.º 155/2012
Por ordem superior se torna público que, em 2 de 

agosto de 2012, a Bósnia e Herzegovina depositou, nos 
termos do artigo 39.º da Convenção, junto do Diretor-
-Geral da Agência Internacional de Energia Atómica, na 
qualidade de depositário, o seu instrumento de adesão 
à Convenção Conjunta sobre a Segurança da Gestão de 
Combustível Usado e a Segurança da Gestão dos Resí-
duos Radioativos, adotada em Viena, Áustria, em 5 de 
setembro de 1997.

A Convenção entrará em vigor na Bósnia e Herzegovina, 
de acordo com o n.º 2 do artigo 40.º da Convenção, em 
31 de outubro de 2012.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para ade-
são, pelo Decreto n.º 12/2009, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 77, de 21 de abril de 2009, tendo 
Portugal depositado o seu instrumento de ratificação em 
15 de maio de 2009, conforme o Aviso n.º 94/2009, publi-
cado no Diário da República, 1.ª série, n.º 200, de 15 de 
outubro de 2009.

Direção -Geral de Política Externa, 18 de setembro de 
2012. — O Diretor de Serviços das Organizações Econó-
micas Internacionais, João Pedro Fins do Lago. 

 Aviso n.º 156/2012
Por ordem superior se torna público que, em 1 de agosto 

de 2012, os Estados Unidos do México depositaram, nos 
termos do artigo 18.º da Convenção, junto do Diretor -Geral 
da Agência Internacional de Energia Atómica, na qualidade 
de depositário, o seu instrumento de ratificação às Emen-
das à Convenção sobre a Proteção Física dos Materiais 
Nucleares, adotadas em Viena, na Áustria, em 8 de julho 
de 2005.

As Emendas entrarão em vigor nos Estados Unidos 
do México, de acordo com o n.º 2 do artigo 20.º da Con-
venção, no 30.º dia depois de dois terços dos Estados 
Parte da Convenção terem depositado os seus instru-
mentos de ratificação, aceitação ou aprovação junto do 
depositário.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 7/90 e ratificada pelo Decreto do Presidente da Repú-
blica n.º 14/90, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 62, de 15 de março de 1990, tendo Portugal 
depositado o seu instrumento de ratificação em 6 de se-
tembro de 1991, conforme o Aviso n.º 163/91, publicado 
no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 258, de 9 de no-
vembro de 1991.

Portugal é Parte das Emendas, aprovadas, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 113/2010 e ratificada pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 106/2010, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 208, de 26 de outubro de 2010, 
tendo Portugal depositado o seu instrumento de ratificação 
em 26 de novembro de 2010, conforme o Aviso 357/2010, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 240, de 
14 de dezembro de 2010.

Direção -Geral de Política Externa, 18 de setembro de 
2012. — O Diretor de Serviços das Organizações Econó-
micas Internacionais, João Pedro Fins do Lago. 




